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Antes de partirmos para o manual, recomendamos que você conheça as etapas do processo de refúgio, 

que acontecem de acordo com a imagem abaixo. 

 

 

Todas as caixas com o ícone ( ) apontando para elas têm hiperlinks de redirecionamento para 

websites. 
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1. Introdução 

Este manual tem como objetivo explicar como funciona o Sisconare, a plataforma digital 
utilizada pela Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os Refugiados (CG-Conare) para 
processar os pedidos de reconhecimento da condição de refugiado. 

2. O que é o Sisconare? 

O Sisconare é o sistema de tramitação de processos de refúgio no Brasil. Por meio da 
plataforma, o solicitante de refúgio registra suas informações, preenche o formulário de 
solicitação de reconhecimento da condição de refugiado e recebe notificações. Durante a 
análise do processo, é possível atualizar os dados cadastrais, além de incluir familiares no 
pedido. 
 
Implementado em fevereiro de 2019, ele agiliza o processamento dos pedidos de refúgio, 
otimizando as etapas do processo, permitindo mais eficiência e segurança da informação.  

3. Ambiente externo do Sisconare 

Ao acessar o website do Sisconare, esta será a sua tela inicial: 
 

 
 

Para utilizar o Sisconare é preciso, primeiramente, ter um e-mail válido. Se ainda não tiver, será 
preciso que você crie um utilizando um serviço de e-mail de sua preferência, como gmail, yahoo, 
hotmail etc.  
Em seguida, é necessário realizar um cadastro e gerar um login e senha de acesso ao Sisconare.  
Após essa etapa será possível preencher o formulário de solicitação de reconhecimento da condição 
de refugiado e submetê-la para validação da Polícia Federal. 
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Veja como se cadastrar no Sisconare nas seções a seguir. 

1) Passo a passo para cadastrar solicitante 

Ao acessar o sistema pelo link sisconare.mj.gov.br, clique em uma das opções mostradas na imagem 
abaixo. Você pode optar entre “Cadastrar Solicitante”, localizada na parte superior à esquerda, e 
“Cadastrar-se”, localizada na parte inferior à direita. Ambas as opções te redirecionarão para a tela 
de cadastramento no sistema. 

 

2) Tela de cadastramento no sistema 

Ao clicar na opção de cadastramento, no tópico anterior, você será redirecionado (a) a uma página 
semelhante conforme à imagem abaixo. 

 

http://sisconare.mj.gov.br/
http://sisconare.mj.gov.br/
http://sisconare.mj.gov.br/
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Para cadastrar um solicitante é obrigatório preencher os seguintes dados, assinalados com um 
asterisco (*) vermelho: 

 
● Nome(s) e Sobrenomes(s); 
● Gênero; 
● Data de Nascimento; 
● Estado Civil; 
● Ao menos uma Filiação (nome da mãe ou do pai) ou a Justificativa de Filiação não declarada 

(explicar por que não é possível informar o nome dos pais); 
● País, Estado ou Província e Cidade ou Vila, relacionados à nacionalidade do solicitante. 
● Nacionalidade, caso o solicitante não seja Apátrida; 
● Ao menos uma Língua ou Idioma/Dialeto; 
● Etnia e Religião; 
● Informar se tem doença grave; se tiver, explicar qual é; 
● Informar se possui deficiência física ou mental; se possuir, explicar qual é; 
● País, Estado ou Província e Cidade ou Vila, relacionados ao último endereço no país de 

nacionalidade ou residência habitual do solicitante; 
● Tipo do Endereço, Logradouro (via, avenida, rua etc.), Número, Bairro, UF (estado) e Cidade 

dos dados de contato do solicitante no Brasil; 
● E-mail principal (pelo qual irá acessar o Sisconare e receber mensagens), e-mail alternativo 

(que pode ser de alguma organização que ajudou no preenchimento, de algum familiar, de 
advogado e/ou procurador legal) e a respectiva confirmação.  
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IMPORTANTE: você receberá notificações do Sisconare pelo e-mail cadastrado 
como “e-mail principal”. Assegure-se de manter o acesso a ele durante todo o 
período em que o seu pedido estiver em análise. 

IMPORTANTE: preencha com cuidado os campos do formulário inicial 
(especialmente nome, sobrenome, estado/província e cidade/vila), já que eles serão 
utilizados para recuperar senha, no caso de perda de acesso ao e-mail cadastrado. 

 
 

Após o preenchimento de todas as informações, e a finalização do pré-cadastro, será enviada uma 
mensagem para o e-mail principal, contendo um link para o cadastramento da sua senha de acesso 
ao Sisconare.  

 

 
 

Ao acessar o hiperlink mencionado, você será redirecionado para a tela de definição de senha do 
Sisconare. 

 

Clique neste 
hiperlink azul para 
ser redirecionado 
ao website. 
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Com a sua senha finalmente cadastrada, você poderá acessar o ambiente interno do Sisconare e 
efetuar o login. 

 

 Dica: crie uma senha fácil de ser lembrada, mas não muito fácil a ponto de 
qualquer pessoa descobrir. Senhas com padrões de sequência lógico-dedutiva como 
“1234…”, “abcde…”, Data de nascimento etc., deverão ser evitadas para que 
terceiros não acessem a sua conta. 

4. Efetuando login no Sisconare 

Para acessar o Sisconare e realizar o seu pedido de refúgio ou acompanhar o andamento da sua 
solicitação, digite o e-mail no campo "Efetuar logon" e a senha no campo "Senha de acesso" que você 

informou no momento da realização do seu cadastro no sistema e clique em “Entrar” ( ). 
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Após a autenticação com êxito no sistema, você será redirecionado(a) para o ambiente interno do 
Sisconare. 

 Informação: se no momento do cadastro no Sisconare você informou um CPF 
e/ou um Protocolo de Refúgio já emitido pela Polícia Federal, você poderá utilizá-
los para acessar a sua conta do Sisconare, caso não se lembre do e-mail principal 
cadastrado. Ainda será necessário lembrar-se da sua senha de acesso. 

 

Se preferir acessar o Sisconare com o seu Protocolo de Refúgio, é preciso utilizar os caracteres 

especiais (. / -) como mostrado na imagem acima. 

5. Ambiente interno do Sisconare 

O ambiente interno possui as seguintes funcionalidades: 

●   Solicitações; 
●  Atualizar Meus Dados; 
●  Verificação Online de Documento; 
●  Perguntas Frequentes e Respostas; 

Acesso por e-mail 

 

Acesso por protocolo de refúgio 

 

Acesso por CPF 
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●  Mensagens. 

 

1) Solicitações 

Esta opção permite que o solicitante escolha se deseja fazer uma solicitação de Refúgio (caso nunca 
tenha pedido refúgio no Brasil), ou se quer fazer um Recadastro de Solicitação de Refúgio (caso já 
tenha um Protocolo de Refúgio). Para acessar esta funcionalidade, clique no botão “Solicitações”, na 
página inicial. 

 

 

Ao clicar na opção “  Solicitações”, o sistema será redirecionado para a seguinte tela: 

 
 

Dentro da tela de Solicitações, serão apresentadas as seguintes opções: 
 

 Solicitação de refúgio: utilize essa funcionalidade caso esteja solicitando refúgio no Brasil 
pela primeira vez. 
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 Recadastro de Solicitação de Refúgio: utilize essa funcionalidade caso tenha um Protocolo 
de Refúgio emitido antes de 2019, fora do Sisconare, como o da imagem abaixo. 
 

 
 
 

 Renovação de Protocolo de Refúgio: esse botão contém informações sobre o 
procedimento para renovar o Protocolo de Refúgio para os solicitantes que já estejam 
cadastrados no Sisconare. Ou seja, caso o seu Protocolo seja igual ao da imagem abaixo, você 
não precisa preencher nada no Sisconare para renovar o seu protocolo. Você apenas terá que 
ir à Polícia Federal para realizar esse procedimento (verifique, antes, a necessidade de 
agendamento). 
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1.1) Solicitações de Refúgio 

Caso você nunca tenha solicitado o reconhecimento da condição de refugiado no Brasil, você deverá 

selecionar a opção “  Solicitação de Refúgio”, indicada na figura abaixo. 

 

 
 

COMO PREENCHER SUA SOLICITAÇÃO DE REFÚGIO 
 

A seguir, são apresentadas as instruções para o preenchimento do Formulário de Solicitação de 
Reconhecimento da Condição de Refugiado: 
 

 

É necessário ler e concordar com as instruções, clicando na caixa de seleção ao lado e selecionando 

a opção “Concordo” ( ). 

Com isso, você será redirecionado para o preenchimento do Formulário de Reconhecimento da 
Condição de Refugiado, que é composto por um total de 14 páginas. Cada página possui temas 
específicos que devem ser preenchidos em seus respectivos campos. 

 
● Os campos marcados com um asterisco vermelho (*) são de preenchimento obrigatório; 

● Após preencher todos os campos obrigatórios, é preciso clicar no botão “Próximo” ( ), 
ao final de cada página, para avançar no formulário; 

● Em todas as páginas, (exceto na primeira), também é possível retornar à página anterior 

clicando no botão “Anterior” ( ); 
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● Os botões “Próximo” ( ) e “Anterior” ( ) armazenam as informações preenchidas, 
permitindo que o solicitante saia do sistema e continue o preenchimento de onde parou, em 
outro momento; 

● Ao acionar a opção “Cancelar” ( ), no final de cada página, o preenchimento do 
formulário será cancelado e o sistema redirecionará para a tela inicial de Solicitações; 

● Caso o solicitante deseje registrar familiares e/ou dependentes como extensão da condição de 

refugiado, na página de número 12 ele poderá clicar em “Incluir Familiar” ( ), e será 
então redirecionado ao formulário de inclusão do familiar; 

● Está em dúvida quanto a informações para incluir um familiar? Clique no quadro abaixo! 
 

 
 
● Caso a solicitação seja feita com a ajuda de um(a) tradutor(a)/intérprete, é preciso preencher 

os dados dele(a) e concordar com as declarações na última página do formulário, de número 
14, para avançar; 

● Ao terminar, clique no botão “Finalizar” ( ). Somente após esse comando o pedido 
poderá ser recebido pela Polícia Federal, para emissão do Protocolo de Refúgio; 

● Concluindo essas etapas, aparecerão instruções sobre os próximos passos. 
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Após o preenchimento de todas as informações, sem pular nenhuma das etapas, será emitido um 
Número de Controle.  Informe esse número quando for à Polícia Federal para ter seu pedido 
recebido! 

 
     Número de Controle                                                                              Número de protocolo de refúgio 

                                          
 

Observe a diferença: o Número de controle do Sisconare possui 10 dígitos. É ele que deve ser 
apresentado à Polícia Federal para facilitar o recebimento do seu pedido. Após o recebimento, você 
receberá o Protocolo de Refúgio, que possui 17 dígitos. Esse é, também, o número do seu processo, 

A solicitação precisa ser 
finalizada para a emissão do 
Número de controle. 

A solicitação está pronta 
para ser apresentada à 
Polícia Federal. 
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e poderá ser utilizado para consultar informações do seu pedido junto à Coordenação-Geral do 
Comitê Nacional para os Refugiados (CG-Conare). 

 

 IMPORTANTE: em algumas unidades, a Polícia Federal só atende com 
agendamento prévio. Para agendar atendimento, acesse o website do Sisconare 
pela imagem abaixo e procure pela aba de “Agendamento na Polícia Federal”: 

 

 
 

 ATENÇÃO: somente após ir até a Polícia Federal, onde seu pedido será recebido, 
e emitir seu Protocolo de Refúgio, o processo entra na fila de análise e você se torna 
um solicitante de refúgio no Brasil. Desta forma você estará com sua situação 
migratória regular. Sem essa etapa, o procedimento no Sisconare é incompleto e não 
oferece proteção legal de nenhuma natureza. 
 

 Fique atento às orientações da tela de solicitação! Ela oferece informações 
importantes ao solicitante. Veja os exemplos abaixo: 

  

1) A tela abaixo indica que a solicitação ainda não está pronta para ser recebida pela Polícia 
Federal. Veja que não há número de controle, e aparece “Não” na opção “Solicitação 
Finalizada (pronta para apresentar à PF)”. Nesse caso, o solicitante deverá clicar na canetinha 

verde ( ) para editar a solicitação, preencher os campos faltantes e finalizá-la 
adequadamente. 

 

 

2) A tela a seguir mostra uma solicitação finalizada, uma vez que já há o número de controle e há 
a marcação “sim” no campo “solicitação finalizada (pronta para apresentar à PF)”. Quando 

A solicitação precisa ser 
finalizada para a emissão 
do Número de controle. 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/refugio/servicos/pedir-refugio
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essa tela aparecer, o solicitante já pode comparecer à Polícia Federal para o recebimento do 
seu pedido. 

 

 

Essa tela traz, também, algo essencial: a informação sobre o recebimento ou não da solicitação pela 
Polícia Federal (retângulo em azul).  
 
Ainda na tela acima, repare que há a informação sobre uma notificação não visualizada. Ao clicar no 
sininho do canto superior direito (quadrado roxo), aparecerá uma lista com as notificações não lidas. 
Ao selecionar a notificação, a mensagem aparecerá na tela para o usuário. 
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 LEMBRE-SE: enquanto no campo “Solicitação Recebida pela PF” estiver o “Não”, essa 
pessoa é apenas um usuário do Sisconare. Somente APÓS o pedido ser recebido pela Polícia 
Federal e no campo contiver a palavra “Sim” é que a pessoa se torna um solicitante de refúgio 
no Brasil e o processo de refúgio entra na fila de análise. 

IMPORTANTE: caso precise alterar e/ou adicionar alguma informação após finalizar o 

preenchimento do formulário, utilize a funcionalidade “Reabrir” ( ). Depois de preencher as 

informações necessárias, aperte o botão “Finalizar” ( ) para gerar um novo número de 
Controle. 
 

 

1.2) Recadastro de Solicitação de Refúgio 

 
Essa é a opção a ser escolhida por solicitantes de refúgio que fizeram o pedido antes de 2019 e/ou 
que tenham o Protocolo de Refúgio no modelo SEI! e que agora precisam renovar seu Protocolo. Para 
acessar esta funcionalidade, clique no ícone “Recadastro de Solicitação de Refúgio”, dentro da seção 
Solicitações. 

 

 
 

A seguir, são apresentadas as instruções para o preenchimento do Formulário para 
Recadastrar Solicitação de Refúgio: 
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É necessário ler as instruções, clicar na caixa de diálogo em que você afirma estar ciente das 

instruções e selecionar a opção “Concordo” ( ), para avançar. Então, você será redirecionado 
(a) para a área de preenchimento das informações.  

 IMPORTANTE: se você já fez o seu pedido de refúgio, preencheu um formulário em papel e já 
possui um Protocolo de Refúgio no modelo SEI, escolha a opção de Recadastro para garantir 
que o seu processo permaneça no mesmo lugar na fila de análise. Se você escolher a opção 
“Solicitação de Refúgio”, um novo pedido será gerado e esse novo processo irá para o final da 
fila de análise. 

 

 
 
 
O Formulário de Recadastro de Solicitação de Refúgio é composto por 5 páginas. Cada página possui 
temas específicos em seus respectivos campos.  

 
 

● Os campos marcados com um asterisco vermelho (*) são de preenchimento obrigatório; 
● Após o preenchimento de todos os campos obrigatórios, é preciso clicar no botão “Próximo” (

), ao final de cada página, para avançar no formulário; 
● Em todas as páginas, (exceto na primeira), também é possível retornar à página anterior 

clicando no botão “Anterior” ( ); 
● Os botões “Próximo” e “Anterior” armazenam as informações preenchidas, permitindo que o 

(a) solicitante saia do sistema e continue o preenchimento de onde parou, em outro momento, 
desde que as informações obrigatórias da página em questão estejam preenchidas; 

● Ao acionar a opção “Cancelar” ( ), no final de cada página, o preenchimento do 
formulário será cancelado e o sistema redireciona para a tela inicial de Solicitações; 
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● Caso o (a) solicitante deseje registrar familiares e/ou dependentes como extensão da condição 

de refugiado, na página de número 3 poderá clicar em “Incluir Familiar” ( ), e será 
então redirecionado ao formulário de inclusão do familiar; 

● Caso o Recadastro seja feito com a ajuda de um(a) tradutor(a)/intérprete, é preciso preencher 
os dados dele(a) e concordar com as declarações na última página do formulário, de número 
5, para avançar; 

● Ao terminar, clique no botão “Finalizar” ( ). Somente após esse comando o pedido 
poderá ser recebido pela Polícia Federal, para emissão do novo Protocolo de Refúgio. 

● Concluindo essas etapas, aparecerão instruções sobre os próximos passos. 
 
 
Após o preenchimento de todas as informações, sem pular nenhuma das etapas, será emitido um 
Número de Controle.  Informe esse número quando for à Polícia Federal. 

 
     Número de Controle                                                                               Número de protocolo de refúgio 

                                            
 

 Observe a diferença: o Número de Controle do Sisconare possui 10 dígitos. É ele que deve ser 
apresentado à Polícia Federal para facilitar o recebimento do seu pedido. Após o recebimento, 
você receberá o Protocolo de Refúgio, que possui 17 dígitos. Esse é, também, o número do 
seu processo, e poderá ser utilizado para consultar informações do seu pedido junto à 
Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os Refugiados (CG-Conare). 

 

IMPORTANTE: em algumas unidades, a Polícia Federal atende somente com 
agendamento prévio. Para agendar atendimento, acesse o website do Sisconare pela 
imagem abaixo e procure pela aba de “Agendamento na Polícia Federal”: 

 

 
 

 

1.3) Renovação de Protocolo de Refúgio 

Um (a) solicitante de refúgio tem a obrigação de Renovar o seu Protocolo uma vez por ano, na Polícia 
Federal. 
Para quem já possui processo no Sisconare (Solicitação de Refúgio ou Recadastro), não é preciso fazer 
nada no Sistema. Ou seja, não é necessário realizar novo recadastro a cada ano! 
 
Ao abrir esta funcionalidade, será apresentada uma mensagem com instruções para a renovação do 
seu Protocolo. 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/refugio/servicos/fazer-recadastro-no-sisconare
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Não é necessário realizar nenhuma operação, você somente será instruído a comparecer à Polícia 
Federal para emitir um novo Protocolo de Refúgio. 

 

IMPORTANTE: em algumas unidades, a Polícia Federal atende somente com agendamento 
prévio. Para agendar atendimento, acesse o website do Sisconare pela imagem abaixo e 
procure pela aba de “Agendamento na Polícia Federal”: 

 

 
 

 IMPORTANTE: a Renovação de Protocolo também poderá ser utilizada para corrigir   dados 
inseridos de forma errada em seu Protocolo de Refúgio! 

6. Incluir familiar após a emissão do Protocolo de Refúgio 

Caso o seu pedido de refúgio já tenha sido recebido, siga os passos abaixo para incluir um familiar 
vinculado ao seu pedido: 

● Acesse a funcionalidade “ Solicitações”; 

● Clique na opção “  Incluir Familiar”; 
● Procure pela aba “Incluir familiar/Gerenciar processos dos familiares” e Clique no botão 

“Incluir Familiar” ( ); 
● Preencha todos os dados obrigatórios (*); 

● Aperte o botão “Finalizar” ( ); 
 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/refugio/servicos/renovar-protocolo-de-refugio
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Após preencher todas as informações e confirmar os dados, um Número de Controle será gerado. 
Apresente-o quando for à Polícia Federal para emitir o Protocolo de Refúgio desse (a/s) familiar(es). 

 
 

 

 (EDITAR) → Possibilita editar as informações já preenchidas no formulário, ou continuar o 
preenchimento, caso ainda não tenha finalizado; 
 

 (EXCLUIR) → Exclui um pedido de extensão ainda não recebido pela Polícia Federal; 
 

(REABRIR) → Reabre um pedido que já estava pronto para apresentar à Polícia Federal e 
possibilita edição/ correção e inserção de informações; 
 

 (VISUALIZAR) → Abre informações sobre o pedido de extensão. 
 

A solicitação está pronta 
para ser apresentada à 
Polícia Federal. 

A solicitação foi apresentada 
à Polícia Federal. 

A solicitação precisa ser 
finalizada para a emissão 
do Número de controle. 
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Está com dúvida se o seu familiar deve fazer uma nova solicitação de 
refúgio independente da sua, ou se deve ser incluído no seu pedido? Veja as 
orientações do quadro abaixo. 

Solicitante de refúgio principal Solicitante de refúgio por extensão 

● Possui um processo inicial. 
 

● O seu próprio fundado temor de perseguição é analisado. 
 

● Um/a solicitante de refúgio principal, ao ser reconhecido/a 
refugiado/a, pode estender a sua condição para familiares que já 
estejam em território brasileiro e pode chamar familiares que estejam 
em outro país 

 
● Cada processo principal seguirá o seu próprio tempo de análise, uma 

vez que é necessário avaliar o fundado temor de perseguição quanto 
a cada um deles. Isso significa que processos de uma mesma família 
poderão ser decididos em tempos não coincidentes e a decisão 
também pode ser diferente. 

 
● As decisões de deferimento (reconhecimento), indeferimento (não 

reconhecimento), perda e cessação da condição de refugiado ocorrem 
em relação ao seu próprio processo (principal). 

 
 

● O processo é acessório (acompanha o processo do familiar que é um 
solicitante de refúgio principal). 

 
● Apenas o vínculo familiar será analisado, e não o fundado temor de 

perseguição individual de cada membro familiar. A extensão dos 
efeitos da condição de refugiado é uma forma de assegurar a reunião 
familiar, um dos direitos da pessoa refugiada, ainda que os familiares 
não tenham fundado temor de perseguição. 

 
● O/a refugiado/a por extensão não pode pedir reunião familiar para 

os seus próprios familiares, ou seja, não pode estender esses direitos 
a familiares que estejam no Brasil, nem pode chamar familiares que 
estejam no exterior.  
 

● A análise da extensão não é imediata, mas é mais rápida do que a do 
solicitante principal, uma vez que é necessário comprovar apenas o 
vínculo familiar (e não o fundado temor de perseguição), por meio de 
documentos. 

 
● O processo da extensão seguirá a decisão sobre o principal. Se o 

solicitante principal for reconhecido, a extensão também será; se o 
principal for negado, a extensão também será; se houver perda ou 
cessação do principal, automaticamente haverá perda ou cessação 
das extensões. 

 

 

 Em síntese, essas são as vantagens e desvantagens de solicitar a extensão da condição de 
refugiado: 
 

 VANTAGEM: caso o pedido do/a solicitante principal seja reconhecido pelo Conare, os 
processos de extensão serão analisados mais rapidamente do que se estivessem sendo 
analisados de maneira individual. 
 

 DESVANTAGEM: o que ocorrer com o processo principal vai ocorrer também com a 
extensão (por exemplo, se for declarada a perda da condição de refugiado do principal, as 
extensões também vão perder essa condição). Além disso, as extensões não podem pedir 
reunião familiar. Caso o pedido do/a solicitante principal não seja reconhecido pelo Conare, 
os processos de extensão vinculados ao principal também serão indeferidos (negados).   

 

7. Consultar o Andamento do processo 

Esta funcionalidade apresenta a situação de análise do seu processo. Para visualizar, siga os seguintes 
passos: 
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● Entre no Sisconare com seu login e senha e acesse a opção " Solicitações"; 

● Clique no ícone "   Andamento do Processo"; 
● Verifique o item “Detalhar Andamento do Processo”. 

 

 

 
 

8. Consultar o Resultado do Processo  

 Para consultar o resultado do seu processo: 

● Entre no Sisconare com seu login e senha e acesse a opção “Solicitações” (“ Solicitações”); 

● Clique no ícone “Visualizar” (“  visualizar”); 

● Acessar a aba “Resultado do Processo” (“ ”). 
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9. Consultar Decisão sem Análise de Mérito 

 
Caso seu processo tenha sido arquivado ou extinto (decisões sem análise de mérito), siga o fluxo do 
tópico anterior e procure pela área de “Decisão sem Análise de Mérito”. 

Para visualizar o documento com essa informação na íntegra, clique no botão “  Baixar”, localizado 
no canto à direita na coluna “Baixar PDF”. 
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10. Consultar Decisão final do processo (decisões de mérito) 

 

Para consultar a decisão final de seu processo (decisão de mérito): 

● Entre no Sisconare e acesse opção “Solicitações” (“  Solicitações”); 

● Clique no ícone “Visualizar” (“  visualizar”); 

● Acessar a aba “Resultado do Processo” (“ ”). 
● Procure pela aba “Histórico de Notificações”; 

● Clique em “Exibir Anexos” ; 

● Clique em “Baixar” ; 
● Você terá acesso à sua Notificação com o reconhecimento ou o não reconhecimento do seu 

pedido de refúgio. 
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11. Atualizar Meus Dados 

Esta funcionalidade permite ao solicitante de refúgio alterar seus dados de contato. Para acessá-la, 

clique no ícone “  Atualizar Meus Dados” 
 

 
 

Nesta funcionalidade, é possível alterar: 

1) Dados pessoais 

Aqui é possível alterar o seu Estado Civil e, também, inserir o Cadastro de Pessoas Física - CPF, depois 
que você já tiver feito o seu cadastro na Receita Federal do Brasil. 
 

Clique aqui para 
visualizar sua decisão 
de análise de mérito 
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 Não é possível alterar, por esse caminho, os seus dados biográficos (isto é, nome, sobrenome, 
gênero, data de nascimento e filiação - nome do seu pai e da sua mãe). Se você precisar alterar esses 
dados, há duas formas de fazê-lo: 

1) Se o seu pedido ainda não tiver sido recebido pela Polícia Federal, você poderá 
alterar esses campos editando a sua solicitação (Clique aqui para retornar). 

2) Se o seu pedido já tiver sido recebido, você precisará ir novamente à Polícia Federal 
e solicitar a emissão de um Protocolo de Refúgio corrigido. Lembre-se de levar 
documentos que mostrem o dado correto que será alterado. 
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2) Dados de Contato no Brasil 

 
 

Após o preenchimento do seu número de telefone, é necessário clicar no botão verde “Confirmar 

Dados” . Caso deseje remover alguma informação, acione o botão “Excluir” . É possível, 
também, adicionar um e-mail alternativo (outro endereço seu, de um familiar, de uma organização 
da sociedade civil que esteja te ajudando com o pedido, de um advogado e/ou procurador legal). 

 
 

 

Excluir 

Confirmar 
dados 

Para adicionar um 
e-mail alternativo. 

Para remover o e-mail 
alternativo inserido. 
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 IMPORTANTE: se houver alguma mudança nos seus contatos (endereço ou 
telefone), é importante que você atualize no Sisconare. Lembre-se de preencher 
todos os dados obrigatórios, que são os campos com um asterisco vermelho (*) 

 
Caso precise alterar o e-mail principal, acesse o tópico número 14 (Recuperação de senha quando o 
solicitante perdeu acesso ao e-mail cadastrado). 

 

 
 

3) Adicionar Foto 

Caso não tenha incluído foto no momento em que preencheu o formulário de solicitação ou de 
recadastro, é possível fazê-lo posteriormente. Para isso, basta clicar na opção “Escolher Arquivos” (

), selecionar a foto desejada e apertar o botão “Adicionar Foto”  . 
 

 

 

Após o preenchimento das informações, clicar na opção “Confirmar” ( ) localizada na região 
inferior direita, para alterar as informações desejadas. 

 

12. Mensagens 

 
Esta funcionalidade permite ao/a solicitante de refúgio visualizar suas mensagens, conforme as 
categorias “lidas”, “não lidas e arquivadas”.  
 

Para selecionar 

uma foto 

 

Para confirmar a 
foto escolhida. 

Para adicionar todas 
as alterações 
realizadas. 
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 ATENÇÃO: a principal forma de comunicação do governo brasileiro com os 
solicitantes de refúgio é pelo Sisconare. Fique atento às mensagens, e acesse o sistema 
ao menos uma vez por mês. Seu acesso poderá ser bloqueado após 45 dias de inatividade. 

 

 

Clique no quadro acima para ler a resolução normativa na íntegra. 
 

Para acessar esta funcionalidade, clique no bloco “  Mensagens” ou no sino  , localizado no 
canto superior direito. 

 

 

Ao clicar em “  Mensagens”, ou no sininho , será possível acessar as mensagens não lidas, lidas e 
arquivadas. 

 

https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/resolu%C3%A7%C3%B5es_CONARE/RESOLU%C3%87%C3%83O_NORMATIVA_N%C2%BA_29_DE_14_DE_JUNHO_DE_2019.pdf
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 Visualizar → ao selecionar esta opção, o sistema mostrará o conteúdo completo da 
mensagem. 

 Arquivar → ao selecionar esta opção, a mensagem será arquivada. Será possível consultá-la 
posteriormente por meio da opção “MENSAGENS ARQUIVADAS”. 

13. Recuperação de senha usando o e-mail cadastrado 

 

Para recuperação de senha, acesse o Sisconare, clique na funcionalidade “Você esqueceu seu 
nome de usuário e/ou senha?”, preencha o e-mail principal cadastrado e aperte o botão 

“Confirmar” ( ). 

https://sisconare.mj.gov.br/
https://sisconare.mj.gov.br/
https://sisconare.mj.gov.br/conare-web/recuperarSenha
https://sisconare.mj.gov.br/conare-web/recuperarSenha
https://sisconare.mj.gov.br/conare-web/recuperarSenha
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Após o preenchimento, uma mensagem de recuperação de senha será enviada para o e-mail principal 
cadastrado na plataforma. 

 

Ao acessar o hiperlink mencionado, você será redirecionado para a tela de definição de senha do 
Sisconare. 

Clique neste hiperlink azul 
para ser redirecionado ao 
website. 
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Com a sua nova senha finalmente cadastrada, você poderá efetuar o login e acessar o ambiente 
interno do Sisconare. 

 

 DICA: crie uma senha fácil de ser lembrada, mas não muito fácil a ponto de 
qualquer pessoa descobrir. Senhas com padrões de sequência lógico-dedutiva como 
“1234….”, “abcde…”, Data de nascimento etc., deverão ser evitadas para que 
terceiros não acessem a sua conta. 

14. Recuperação de senha quando o solicitante perdeu acesso ao e-mail 
cadastrado 

Esta funcionalidade tem como objetivo recuperar o acesso ao Sisconare quando o usuário perder o 
acesso ao seu e-mail principal, ou quando não recordar qual e-mail utilizou para fazer o cadastro no 
sistema. Para recuperar a sua conta Sisconare com outro e-mail, será necessário efetuar os seguintes 
procedimentos:  

1.  Acesse o website https://sisconare.mj.gov.br/conare-web/home; 

2.  Clique na opção "Você esqueceu seu nome de usuário e/ou senha?"; 

3.  Selecione a caixa "Não tenho acesso ao meu e-mail principal"; 

4.  Preencha todos os campos solicitados pelo sistema. 

https://sisconare.mj.gov.br/conare-web/home
https://sisconare.mj.gov.br/conare-web/home
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O preenchimento desses dados precisa ser exatamente igual ao cadastrado no sistema. Acentos ou 
outros caracteres especiais farão diferença na validação dos dados. Por exemplo, se o seu nome é 
“João”, certifique-se de escrever o nome dessa forma (“Joao” não será aceito). Preste atenção, 
também, aos espaços entre os nomes, conforme indicado abaixo. 

         Preenchimento incorreto                                              Preenchimento Correto      
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Caso alguma informação esteja incorreta, o sistema não identificará o usuário. Após preencher esses 
dados, aparecerá uma tela pedindo para você cadastrar um novo e-mail principal, conforme imagem 
abaixo, que será o e-mail de acesso ao Sisconare.  

 

Após clicar em “confirmar”, você poderá realizar o procedimento de recuperação de senha pelo e-
mail, conforme passo anterior (Recuperação de senha usando o e-mail cadastrado). 

15. Verificação Online de Documento 

 
Esta funcionalidade permite ao usuário verificar a autenticidade de documentos emitidos pelo 
Sisconare por meio de um código verificador. Este código pode ser encontrado, por exemplo, no 
documento “Protocolo de Refúgio” e nas certidões que confirmam a condição de solicitante ou de 
refugiado. O código verificador pode ser encontrado ao final do documento, conforme exemplo 
abaixo:  

 

Para fazer a verificação online, não é necessário entrar no Sisconare. Basta clicar em “ Verificação 
Online de Documento”, na página inicial do sistema, conforme figura abaixo: 
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O sistema apresenta a seguinte tela: 
 
 
 

 
 
 

→ Para pesquisar, o usuário deverá informar o código verificador do documento (digite apenas 
os números e as letras; não é necessário digitar o hífen) e clicar na lupa. Caso o sistema encontre 
algum registro na base de dados relacionado a esse código verificador, ele aparecerá na listagem. 

Clique no botão “ Baixar”, para visualizar o documento listado. 
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 DICA: sempre digite o código verificador de maneira manual. Ao utilizar a 
funcionalidade copiar e colar, tanto do computador quanto do celular, o sistema do 
código verificador duplicará o caractere (-), o que fará com que o seu documento 
não seja encontrado. 

16. Perguntas Frequentes (FAQ) 

Esta funcionalidade permite ao usuário, sem nenhum pré-requisito de perfil, pesquisar e visualizar 
Perguntas Frequentes e Respostas, por categoria. 
Ao acessar o sistema pelo link sisconare.mj.gov.br deve-se clicar na opção “FAQ”, conforme imagem 
abaixo. 

 

 
Também é possível acessá-la no ambiente interno do sistema do Sisconare: 

 

 
 

Nesta seção, é possível ver todas as perguntas frequentes e suas respostas. 

 

 → Para pesquisar, o usuário deverá selecionar entre as categorias Solicitante e Polícia 
Federal e clicar no botão “Buscar”, de cor azul. Serão listadas todas as perguntas referentes à 
categoria. Para ler a resposta, basta clicar na pergunta. 

17. Dicas 

Caso você, solicitante de refúgio, não fale português, sugerimos que utilize a funcionalidade de 
tradução automática para uma melhor experiência em sua língua local. 

 

http://sisconare.mj.gov.br/
http://sisconare.mj.gov.br/
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Como traduzir Conteúdo para o seu idioma de origem 
 

1) No Celular 

Acesse o website do Sisconare pelo celular e procure pela funcionalidade de tradução. 
 
 
 

 
 

2) No computador 

Acesse o website do Sisconare, clique no botão direito e procure pela funcionalidade “Traduzir para” 
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 OBSERVAÇÃO: tanto no celular quanto no computador, foram utilizados os 
navegadores Microsoft Edge. A depender de qual navegador você estiver utilizando, 
a funcionalidade pode sofrer alterações de nomenclatura. 

18. Conclusão 
Chegamos ao fim deste manual. Esperamos que, com ele, você possa utilizar o Sisconare para iniciar 
seu pedido de reconhecimento da condição de refugiado e acompanhar o andamento do seu 
processo de forma fácil, rápida e transparente. 
 
Lembramos que o Sisconare é a principal forma de comunicação do governo brasileiro com os 
solicitantes de refúgio. Por isso, fique atento às mensagens, e acesse o sistema ao menos uma vez 
por mês. 
 
Este material foi útil para você? Sentiu falta de alguma informação, atualização ou ficou com alguma 
dúvida? Envie um email para sisconare@mj.gov.br. 

mailto:sisconare@mj.gov.br

